
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 

LEI MUNICIPAL Nº. 5.259, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024 

Acrescenta o art. 2º-A à Lei Municipal nº. 5.243, de 03 de setembro de 2024 e dá outras 

providências.  

 

A Prefeita Municipal: 

Faço saber que a Câmara Municipal de LUCÉLIA, Estado de São 

Paulo, “Decreta” em Sessão Ordinária do dia 02.12.2024, e Eu 

Sanciono e Promulgo a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica acrescido o artigo 2º-A à Lei Municipal nº. 5.243, de 03 de 

setembro de 2024, constando com a seguinte redação: 

Artigo 2º-A - A gestão do FMSAI deverá ser realizada por órgão colegiado, o qual terá 

competências para definir as diretrizes e mecanismos de acompanhamento, gestão, 

fiscalização, controle, aplicação dos recursos, aprovação das contas do fundo e remessa 

de informação aos órgãos de controle e à ARSESP. 

Parágrafo único - O órgão colegiado responsável pela gestão do FMSAI, referido no 

parágrafo anterior, deverá contar com representantes da sociedade civil, ligado direta ou 

indiretamente, ao setor de saneamento básico. 

 Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA, ao 4º dia do mês de dezembro de 2024.  

 

 

TATIANA GUILHERMINO TAZINÁZZIO  

    PREFEITA MUNICIPAL  

Registrado na Secretaria de Administração, publicado por afixação no lugar público 

de costume e no Diário Oficial. 

 

 

          BRUNO DOS SANTOS 
         SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 


